
-366-

Esta conclusão, porém, não encontra apoio nos dispositivos estatutários. A 
aposentadoria, bem como a disponibilidade, com efeitos disciplinares, permi-
tida no E. F., com fundamento na Carta de 10 de novembro (Arts. 157 e 177), 
não colocava o inativo em situação singular. A sua posição era idêntica à dos 
demais aposentados disponíveis postos nesta condição por outros motivos pre
vistos na lei. - (Parecer do Consultor Geral da República, hoje Ministro
Hahnemann Guimarães, in Revista do Seroiço Público, fascículo de abril de-
1944, pág. 115). Informa Temístocles B. Cavalcânti, (Tratado de Direito 
Administrativo, voI. 111, pág. 388) que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal "tem assegurado por vêzes" aos funcionários em disponibilidade "mes
mo as gratificações adicionais" e conclui que "em princípio devem-se-lhes asse
gurar todos os direitos e vantagens". Tito Prates da Fonseca adverte que "a. 
disponibilidade não desincorpora com o aposentadoria, nem lhe põe têrmo co
mo a demissão" (Lições de Direito, Administrativo, pág. 217). Sôbre a dis
ponibilidade de magistrados já tive também oportunidade de opinar (Revista 
de Direito Administrativo, voI. I, pág. 536). 

4. Em face dos textos legais (E. F., Art. 51) e do conceito da dis
ponibilidade, qualquer que seja a sua causa, não vejo como descobrir nela 
efeitos retroativos a fim de anular o tempo de classe contado anteriormente à 
sua decretação. Com ou sem interrupção, deve ser computado. 

E' o que me parece S. M. J. 

Carlos Medeiros Silva, Consultor Juridico. 

Distrito Federal, 14 de novembro 'de 1947. Aprovado - A D. P. - Biten
court Sampaio. Restitua-se o processo ao S. P. F. Em 5 de dezembro de 1947. 
- Marcos Botelho - D. P. 

SERVIDORES DE AUTARQUIAS QUE PARTICIPARAM DA 
F.E.B. - ESTABILIDADE - OPERAÇÓES DE GUERRA 
DO PESSOAL DA AERONAuTICA E DA MARINHA 

- O disposto no parágrafo único do art. 18 do Ato cUis Disposi
ções Constitucionais Transitórias se estende ao pessoal das autarquias, 
bem como ao pessoal da Aeronáutica e da Marinha que participou de 
operações de guerra ou estêve embarcado para o mesmo fim (comboios 
e transporte de tropas). 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PR 13.803-47 - (Of. 2.035, do D. A. S. P . ). Publicação, no Diário 0fi
cial, de peças dêste processo. "Publique-se, 9-12-47". Presidência da Re
pública. 
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Departamento Administrativo do Serviço Público. 

E.M. n.o 1.391. 

Rio de Janeiro, D.F., em 8 de agÔSto de 1947. 

Excelentíssimo Sr. Presidente da República: . 
No anexo processo, Sadí Silva Fermínio, ex-combatente da Força Expe-

dicionária Brasileira, consulta, em carta dirigida a V. Excia. , sôbre se, na 
qualidade de servidor interino da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferro
viários da Estrada de Ferro Dona Teresina Cristina, está amparado pelo pará
grafo único do art. 18 do Ato das Disposições Constitucionais Transit6rias. 

2. O referido parágrafo dispõe: "São considerados estáveis os atuais 
servidores da União, dos Estados e dos Municípios que tenham participado 
das Fôrças Expedicionárias Brasileiras". 

3. Cumpre esclarecer que a Exposição de Motivos n.o 949, de 27-5-41, 
dêste Departamento, que estabeleceu normas sôbre o assunto e que foi apro
vada por V. Excia., é omissa em relação aos servidores autárquicos. 

4. Entendeu a citada exposição de motivos que o benefício do mencio
nado parágrafo único do art. 18 era aplicável a funcionários e extranumerários, 
indistintamente, não focalizando, entretanto, os servidores autárquicos, que, 
pela natureza das instituições a que pertencem, devem ser considerados servi
dores da União, dos Estados e dos Municípios, conforme o caso, para os 
efeitos de que se trata. 

5. Êste Departamento, aproveitando a oportunidade, realizou estudos 
a respeito, com o fim de examinar a possibilidade de se estender o precitado 
benefício aos servidores das autarquias e 6rgãos assemelliados. 

6. Em relação ao mencionados 6rgãos, evidencia-se que, no tocante, 
por exemplo, à proibição de acumular e outros aspectos da administração de 
pessoal, bem como para efeitos penais, sio os seus servidores equiparados aos 
funcionários públicos. 

1. Dêsse modo, tendo em vista a amplitude do preceito constitucional, 
parece a êste Departamento que é de se aplicar aos servidores em aprêço o 
benefício concedido peJo citado parágrafo único. 

8. E' bem verdade que os servidores autárquicos não percebem direta
mente pelos cofres públicos, recebendo os seus vencimentos dos pióprios ór
gãos que os admitem, os quais constituem, como é sabido, entidades auxiliares 
do Estado. 

9. O ponto de vista que aqui se defende mais se fortalece, porque, em 
virtude de razOes de equidade e de justiça, não, seria de admitir-se a exclusão 
dêsses servidores do benefício mencionado. 

10. Com efeito, a interpretação do aludido dispositivo revela que a sua 
finalidade foi a de amparar, do modo mais amplo possível, todos os integrantes 
das Fôrças Expedicionárias Brasileiras. 
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11. Nestas condições, êste Departamento tem a honra de propor a V. 
Excia. 

a) que seja firmado entendimento no sentido de que o parágrafo umco 
do art. 18 do referido Ato se aplique aos servidores de entidades autárquicas 
ou 6rgãos assemelhados, que participaram das Fôrças Expedicionárias Brasi
leiras; e 

b) que o presente processo lhe seja, oportunamente, restituído, para 
efeito de comunicação ao interessado e posterior arquivamento. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Excia. os protestos do meu 
mais profundo respeito. - A. Junqueira Aires, substituto do Diretor-geral. 

"Solicito o parecer do Sr. Consultor-geral da República, 17-9-47. -
EURICO G. IÀJTRA". 

PARECER 

N.O de referência - 159-Q. 

Cogita-se, no anexo, de saber se alcançam o pessoal das autarquias os 
benefícios que o art. 18, parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucio
nais Transit6rias, concedeu aos "servidores" que tenham participado das Fôr
ças Expedicionárias Brasileiras. 

O D. A. S. P ., após alinhar alguns aspectos que assemelham aquêle pessoal 
aos servidores públicos, conclui, invocando "razões de equidade e justiça", no 
sentido de que "não seria de admitir-se a exclusão" dos que trabalham em 
autarquias uma vez que o texto constitucional visou "amparar, de modo mais 
amplo possível, todos os integrantes das Fôrças Expedjcionárias Brasileiras". 

No meu parecer, a rigor, a expressão "servidores" não abrange o pessoal 
de entidades autárquicas. E' o que decorre do sistema legal vigente. En
tretanto, têm se emprestado, por vêzes, a essa mesma expressão, um alcance 
bem mais amplo. 

O pr6prio vocábulo "funcionário", de significado restrito e preciso, já foi 
. entendido como compreendendo os que trabalham em autarquias. 

E' o que se vê da Resolução n.o 11, do egrégio Tribunal Superior Elei
toral, que passo a transcrever: 

"O Tribunal Superior Eleitoral, tomando conhecimento de representação 
que lhe foi feita pelo Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do D. Federal e atendendo ao elevado propósito que na mesma se 
consubstancia no sentido de facilitar a execução dos serviços eleitorais, resolve 
que na expressão "funcionário", empregada no art. 9.°, "b", art. 12, ''b'', do 
·Decreto-lei n.O 7.586, de 28 de maio de 1945, compreendendo-se os que pres
tam serviços nas entidades autárquicas ou para-estatais, podem tais funcioná
rios, que se tomarem indispensáveis, ser requisitados pelo mesmo presidente, 
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na forma da lei. Quanto aos empregados das entidades de economia mista, deve 
preceder consulta prévia aos seus diretores ou presidentes acentuada a necessi
dade de uma colaboração mais eficiente para a execução dos serviços de tanta 
relevância. 

Comunique-se, em resposta ao Sr. Desembargador presidente do Tribunal 
Regional do Distrito Federal. . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral, Rio de Janeiro, em II de 
junho de 1945. - José Linhares, presidente. - Edgar Costa, relator. - Valde
mar Falcão. - AnMnio Carlo8 Lafaiete de Andrada. - A. de Sampaio Dória. 
- Presidente. Hahnemann Guimarifea, procurador-geral". 

Ora, se o pessoal das autarquias já foi, por tão emiDeute Tribunal, qua
lificado como "funcionário", parece-me que nlo sem desarrazoado venha a Ad
ministração a inclui-lo entre os "servidora'", tendo-se em vista a fndole do tex
to constitucional supra e tão s6 para o efeito dos beneficios ali concedidos. 

E' o parecer. 

Rio de Janeiro, em 16 de outubro de 1947. - OdiU. tbz Costa Manso. 

"Aprovo os pareceres, determinando que a medida se estenda aos expe-
dicionários, bem como ao pessoal da Aeronáutica, que participou de operação 
efetiva de guerra e da Marinha, que esteve embarcado, para o mesmo fim 
(comboios e transportes de tropas). - 27-10-47. - E. DtrrRA". 

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS - APLICAÇÃO AO PESSOAL 
DO I.A.P.C. - LICENÇA E APOSENTADORIA 

- SOmente no que a lei especial f6r omwa· caber6 apUcar suple
tivamente ao peuoal do Instituto de Aposentadoria e Pena6ea doa 
Comerci6rio8 o regime geral doa aeroidorea púbUcos previsto no 
Estatuto. . 

- É de apUcar-se por analogia e com fundamento na equidade 
ao peuoal do I.A.P.C. o diapoato no8 arts. 168 e 201 do Estatuto 
doa Funci0n4rio8. 

- Interpretaç60 do Dec. 5.493, de 9-4-40. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Processo n.o 400.293 

Paulo Duarte Pessoa, extranumerário-mensalista do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Comerciários, lotado na Delegacia de Belo Horizonte, s0-

licitando reconsideração do despacho que indeferiu seu pedido no sentido de 
ser transformada sua posentadoria em licença para tratamento de saúde. -
1 - Em nosso parecer de fls. 27 a 30 examinamos detidamente a matéria, 

D. A. U 




